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• t B I no 132. d. 28 de SETEMBRO de 1 251 • 

o PREFEITO !!DNICIPAL DE J\JNDUf. de acÔl'do com o 
que decretou .. câmara Municipal, .... sessão real! 
.... da em 26 do corrente, PROMOLGA. e segu1.nte lei. 

, 
Lrt. la - Fica aberto, Da Diratorin da Fazenda, Ulll cre-

d1to espec1al d" (il /jo 000,00 (quarenta mil cruzeiros) des

tinado • Comissão Central da Esportes, para at"nder às d88-

pesu da representaçso dos esportiStas de JUnd1af nos J'O -

gos lbertos do corrente ano. 
, 

Lrt. 20 - 1 despesa <:riada por esta 1,,1 corrara por con 

ta do exceS80 d8 arrecadação de impostos. 

Lrt. :;0 - Este le1 entra 811) vigor na dot. de sue publi

cação, revogada. 8S d..1.spos1çooa em contrário. 

&;í? ~ /Ji/#&d r~/4. 
lrq. Vasco 1. Venchierutti 

- PREFEITO MUNICIPAL -

Publicado na Diretoria ldminlstrativa. do Prefeitura Muni-

cipal, 808 
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